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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 12/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 055/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

O Município de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ: 03.507.498/0001-71, com sede 

na Praça São Francisco de Assis, nº. 128 – Centro - CEP: 78.325-000 – Aripuanã/MT, torna público 

que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 

nos termos do Artigo Nº 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

Data limite para apresentação da 

Propostas e documentação: 

13/05/2026, às 17:00h 

 

Abertura dos Envelopes:  14/05/2026 às 08:00h 

Referência de Horários: Horário de Mato Grosso - MT 

Endereço físico para envio das 

propostas e Documentação: 

Praça São Francisco de Assis, 128, Centro, CEP 78.325-

000 – Aripuanã-MT 

Link do edital: http://www.aripuana.mt.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

Constitui o objeto desta Dispensa de Licitações para a “Aquisição de insumos hospitalares, 

destinados a atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, Conforme Proposta FNS 

36000.706852202500, emenda de comissão 50410001, em atendimento à Secretaria de Saúde, deste 

município de Aripuanã – MT, conforme o edital e seus anexos, de acordo com o art. 75, inciso II, da 

Lei n.º 14.133/2021”. 

Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT. 

2.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: 690 

Fonte de Recursos: 2.600.3130000 

2.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente DISPENSA SERÁ ABERTA E HOMOLOGADA, a partir da data da divulgação no 

site, e os respectivos documentos deverão ser entregue em meio físico na sala de licitações na sede 

da Prefeitura Municipal fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2026, EM 

ENVELOPE LACRADO. 

4.2.  Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


 
P. M. A. 

Fls.  ______ 

Ass. ______ 

 

Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900 

Site: http://www.aripuana.mt.gov.br          e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Aripuanã 

CNPJ Nº. 03.507.498/0001-71 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI;  

4.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.2.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 

4.3.  Qualificações Técnica 

4.3.1. A contratada deverá apresentar atestado de capacidade técnica que comprove experiência 

anterior na prestação de serviço igual ou superior ao objeto. 

4.4.  Proposta de Preço/Cotação: 

4.4.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital. 

4.4.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando - se pela desclassificação. 

4.4.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração. 

5.  DO PAGAMENTO 

5.1. Os bens serão recebidos, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inc. II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 

até 10 dias úteis. 

5.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

5.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

5.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 
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5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

5.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

5.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.10.1.  o prazo de validade; 

5.10.2.  a data da emissão; 

5.10.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.10.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

5.10.5.  o valor a pagar; e 

5.10.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

5.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021. 

5.13. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como 

proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

5.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

5.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

5.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

5.18. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 
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5.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

Forma de pagamento 

5.20. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

6.2.  O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

6.3.  A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvada 

o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.4.  Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município                                                  

 

Aripuanã - MT, 07 de maio de 2026.      

 

 

 

 

 

 

 

___________________ 

Seluir Peixer Reghin 

Prefeita Municipal 
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TERMO DE REFERENCIA LEI Nº 14.133/21 

DISPENSA PRESENCIAL  

LISTA DE COMPRA Nº: 130/2026 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

     A presente licitação de dispensa presencial tem por objetivo a contratação de empresa, por meio 

de dispensa presencial,  para aquisição de insumos hospitalares, destinados a atender as necessidades 

das Unidades Básicas de Saúde, Conforme Proposta FNS 36000.706852202500, emenda de comissão 

50410001, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Aripuanã – MT., 

justifica-se como descrito em anexo o Memorando nº209/2026, com base na Nota de Alerta de 

controle interno nº001/2026, bem como no Processo nº2710790/2026,que resultou na Decisão 

Singular nº232/2026, proferida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso(TCE/MT),referente ao Pregão nº57/2025, restou determinada a adoção de providências 

administrativas quanto à Ata de Registro de Preços nº238/2025, firmada com a empresa MEDSERV-

MT., conforme a decisão mencionada verificou-se a existência de irregularidades apontadas no 

âmbito da representação de natureza externa, o que ensejou determinação para Administração adote 

medidas visando resguardar a legalidade e regularidade das contratações públicas decorrentes do 

referido certame. Diante disso, informa-se que  a Ata de Registro de Preços nº238/2025 encontra-se 

DESATIVADA, não devendo mais produzir efeitos para novas contratações, assim a Secretaria 

Adjunta de Compras e Licitação está promovendo os registros administrativos cabíveis e adotando as 

providencias necessárias para convocar a segunda  colocada, relativamente que compões a ata, 

observando-se os procedimentos e fundamentos previstos na Lei nº14.133/2021, especialmente 

quanto à preservação da continuidade do atendimento ao interesse público. 

            Destaca-se, ainda, que foi feito a convocação da Segunda e Terceira colocada, sem sucesso 

de aceitação devido ter que assumir o mesmo valor da cotação da empresa desativada. 

            Justificamos que para a formação do valor estimado para contratação realizamos cotações de 

preços sendo encontradas 03 (três) empresa do ramo que se disponibilizou a fornecer o orçamento 

para formação do valor estimado para iniciarmos o processo de Dispensa de Licitação presencial, 

foram realizadas pesquisas no radar, assim fazendo necessária a abertura do processo licitatório de 

Dispensa de licitação presencial para podermos dar seguimentos nos serviços prestados à população 

do município.   

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE 

VALOR 

UNITARI

O 

VALOR 

TOTAL 

01 716301 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 

TAM. M 

UNIDAD

E 

50 15,50 R$775,00 

02 706308 GLICOSIMETRO (MEDIDOR DE 

GLICOSE) 

UNIDAD

E 

30 52,52 R$1.575,60 

03 9548 AGULHA DESC.40MMX1,2MM C/100 UNIDAD

E 

8 9,20 R$73,60 

04 671310 COMPRESSA DE GAZE PCT.C/500 UNIDAD

E 

300 25,64 R$7.692,00 

05 7851 EQUIPO MACRO GOTAS FLEX UNIDAD

E 

300 1,00 R$300,00 

06 684541 EQUIPO MULTIVIAS COM CLAMP UNIDAD

E 

200 0,63 R$126,00 

07 24784 ESPARADRAPO UNIDAD

E 

200 10,08 R$2.016,00 

08 12229 LUVA DE PROCEDIMENTO G C/PÓ UNIDAD 100 21,55 R$2.155,00 
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E 

09 14724 LUVA DE PROCEDIMENTO M C/PÓ UNIDAD

E 

100 23,04 R$2.304,00 

10 12228 LUVA DE PROCEDIMENTO P C/PÓ UNIDAD

E 

100 23,04 R$2.304,00 

11 706332 TESTE COVID UNIDAD

E 

100 94,65 R$9.465,00 

 

1.1. A Contratação é de Valor total estimado: R$ 28.786,20 (vinte e oito mil setecentos e 

oitenta e seis reais e vinte centavos). 

1.2.  Conforme tabela acima. O prazo de vigência da contratação é de 1(um) ano, contado a 

partir da assinatura do contrato, na Lei n° 14.133/2021.  

1.3.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 4.777, de 14 de março de 2023 e Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 

2021.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Trata-se da aquisição de insumos hospitalares, para uso nas atividades das unidades básicas de 

saúde, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Aripuanã – MT. 

Insumos são essenciais para a atividade finalística da Coordenadoria de Saúde e sua seleção, 

programação e aquisição é realizada conforme demanda, que não foram adquiridos por ter sido 

DESATIVADA à Ata de Registro de Preços nº238/2025, firmada com a empresa MEDSERV-MT., 

conforme a decisão mencionada verificou-se a existência de irregularidades apontadas no âmbito da 

representação de natureza externa, o que ensejou determinação para Administração adote medidas 

visando resguardar a legalidade e regularidade das contratações públicas decorrentes do referido 

certame. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo abrange a aquisição por itens com entrega imediata, 

em 

parcela única, de medicamentos, de insumos hospitalares destinados a atender as necessidades das 

unidades básicas de saúde, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, deste município de 

Aripuanã – MT. Considera-se que a definição da demanda pôde ser previamente quantificada com 

precisão, em função do dimensionamento das necessidades administrativas. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS INSUMOS HOSPITALARES 

A presente contratação tem por objeto o fornecimento de insumos hospitalares, considerados bens 

essenciais à promoção, prevenção e recuperação da saúde, indispensáveis à proteção de pacientes e 

profissionais de saúde, em conformidade com a Lei nº 8.080/1990 e regulamentações da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária. 

4.1.1. Acondicionamento, transporte e identificação 

Os insumos hospitalares deverão ser fornecidos em embalagens originais, lacradas, íntegras e 

adequadas às condições de armazenamento e transporte, de forma a preservar sua qualidade, eficácia 

e segurança durante todo o processo logístico. 

As embalagens deverão conter, obrigatoriamente, as seguintes informações: 

Nome do produto/medicamento; 
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Nome ou razão social do fabricante ou importador; 

Número de registro ou notificação na ANVISA; 

Número do lote e/ou série; 

Data de fabricação e prazo de validade; 

Código de referência, quando aplicável. 

 

4.1.2. Prazo de validade 

Os produtos deverão apresentar prazo de validade mínimo de 18 (dezoito) meses, contados a partir 

da data de entrega, salvo exceções devidamente justificadas e aceitas pela Administração, em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

 

4.1.3. Regularidade sanitária 

Somente serão aceitos insumos hospitalares que estejam devidamente regularizados junto à 

ANVISA, com registro válido ou notificação, conforme previsto na Lei nº 6.360/1976 e demais 

normas correlatas, sendo obrigatória a comprovação documental no momento da entrega, quando 

solicitado. 

 

4.1.4. Procedência e habilitação do fornecedor 

Os produtos deverão ser provenientes de fabricantes ou importadores legalmente constituídos e 

autorizados a funcionar pelos órgãos competentes, atendendo às exigências da Lei nº 5.991/1973 e 

demais regulamentações sanitárias. 

 

4.1.5. Padronização e fidelidade à proposta 

Os insumos fornecidos deverão corresponder integralmente às especificações, marcas, modelos ou 

nomes comerciais (referência, similar ou genérico) constantes na proposta vencedora, sendo vedada 

a substituição sem autorização formal da Administração. 

 

4.1.6. Medicamentos genéricos e similares 

 

Serão aceitos medicamentos genéricos, nos termos da Lei nº 9.787/1999; 

Medicamentos similares somente serão aceitos mediante comprovação de equivalência 

farmacêutica e biodisponibilidade relativa, conforme regulamentação da ANVISA. 

 

4.1.7. Tempo de fabricação 

Os medicamentos deverão ter sido fabricados há, no máximo, 06 (seis) meses na data de entrega, 

garantindo maior segurança, rastreabilidade e vida útil ao produto. 

 

4.1.8. Finalidade dos insumos 
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Os insumos hospitalares destinam-se ao atendimento das demandas assistenciais das unidades de 

saúde, sendo imprescindíveis para o controle de infecções, realização de procedimentos clínicos e 

garantia das condições adequadas de biossegurança, conforme diretrizes do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

4.2. CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL. 

Considerando que a presente contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 

75 da Lei nº 14.133/2021, e que tem por objeto o fornecimento de insumos hospitalares — bens 

essenciais à promoção, prevenção e recuperação da saúde, indispensáveis à proteção de pacientes e 

profissionais, conforme a Lei nº 8.080/1990 — deverão ser observados critérios de sustentabilidade 

ambiental, em consonância com a legislação vigente e normas sanitárias da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária. 

 

A contratação deverá, sempre que possível, atender às seguintes diretrizes: 

 

I – Priorizar a aquisição de insumos que apresentem menor impacto ambiental, com formulações 

menos agressivas ao meio ambiente e à saúde humana; 

 

II – Adotar produtos que possuam componentes biodegradáveis, especialmente no caso de materiais 

de limpeza e saneantes utilizados em ambientes de saúde; 

 

III – Garantir que todos os produtos estejam devidamente regularizados, mediante registro ou 

notificação junto à ANVISA, assegurando padrões de qualidade, eficácia e segurança; 

 

IV – Incentivar o uso de embalagens adequadas, preferencialmente recicláveis ou que reduzam a 

geração de resíduos; 

 

V – Assegurar o correto gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde eventualmente gerados, 

em especial os resíduos do Grupo B (resíduos químicos, incluindo medicamentos), em 

conformidade com: 

 

Resolução CONAMA nº 358/2005; 

RDC ANVISA nº 222/2018. 

 

Os resíduos deverão ter destinação final ambientalmente adequada, por meio de empresa 

especializada, devidamente licenciada pelos órgãos competentes, garantindo a mitigação dos 

impactos ambientais e a proteção da saúde pública. 
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4.3. SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3.1.- Não haverá exigência da garantia da contratação dos Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

pelas razões abaixo justificadas:  

4.3.2. Trata-se de contratação de serviço de baixo vulto, não havendo risco e complexidade que 

justifique a exigência de garantia de execução. 

5. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de aquisição dos itens é imediato, os quais serão entregues nas dependências da 

contratada. 

5.1.1. A aquisição dos itens deverá ser prestada. 

5.2. A aquisição deverá ser iniciada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir do 

recebimento da nota de empenho. 

5.3. Após o prazo de 72 (horas), contados da data do envio, será considerada recebida à nota de 

empenho, tendo em vista que a nota será encaminhada para os e-mails cadastrados na proposta 

comercial, sendo de total responsabilidade do fornecedor a manutenção dos dados atualizados no 

referido sistema. 

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS. 

6.1. Para a perfeita execução do contrato, a contratante deverá disponibilizar os insumos 

hospitalares conforme tabela com os itens em descrição. 

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  

7.2. Contratação de empresa especializada em insumos hospitalares, atendendo as necessidades 

das unidades básicas de saúde, desta secretaria municipal de Saúde deste Município de Aripuanã-

MT. 

8. GESTÃO DO CONTRATO 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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8.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.1.7. A fiscal técnica do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.1.8. A fiscal técnica do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.1.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a fiscal técnica do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.2.1. A fiscal técnica do contrato informará a gestora do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.2.2. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente a gestora do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.2.3. A fiscal técnica de o contrato comunicar a gestora do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.2.4. A fiscal técnica do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostila mento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.2.5. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, a fiscal técnica do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando a gestora do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

8.2.6. A gestora do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.2.7. A gestora do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.2.8. A gestora do contrato acompanhará os registros realizados pelas fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

8.2.9. A gestora do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscal 

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
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execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.2.9.1 A gestora do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.2.9.2 A fiscal técnica do contrato comunicará a gestora do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.2.9.3 A gestora do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

8.3 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.3.1.           O pagamento será realizado em uma única parcela, após finalização da prestação do 

serviço e apresentação da nota fiscal pela CONTRATADA, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado. 

8.3.2.           Os insumos hospitalares poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.3.3.              A aquisição ocorrerá de imediato, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

8.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento.   

8.3.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo.  

8.3.7. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

8.3.8.           Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias para fins de liquidação.  

8.3.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:   

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

8.3.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

8.3.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.3.12. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

8.3.13 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.3.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 8.3.15.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.3.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

8.3.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

a) O pagamento será realizado em até 30 dias, crédito em banco, agência e conta corrente 

indicado pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

d) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

e) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação 

na forma PRESENCIAL, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, 

que culminará com a seleção da proposta do MENOR PREÇO POR ITEM. 
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9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 

a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep) 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a gestora diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor consultada nos 

documentos por ele abrangidos. 

9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

9.13. Habilitação Jurídica: 

9.13.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.13.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.13.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
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ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.13.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 

para funcionamento no Brasil; 

9.13.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.13.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

9.13.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

9.14.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.14.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14.4.  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.14.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.14.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.14.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.14.7.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.14.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

9.15. Qualificações Técnica 

9.15.1 A contrata deverá apresentar atestado de capacidade técnica que comprove experiência 

anterior na prestação de serviço igual ou superior ao objeto deste termo de referência; 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT.  

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Gestão/Unidade: 2062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS APS ATENÇÃO PRIMARIA EM 

SAUDE. 

Dotação: 690 

Fonte de Recursos: 2.600.3130000. CONFORME PLANO DE TRABALHO 07/2026 LEI 

2.925/2025 DECRETO 5.764/2026 Incremento ao custeio da Saúde, Portaria GM/MS 8.204/2025.  

Proposta FNS 36000. 706852202500.Emenda 50410001 AG: 049700 Conta: 5742997929. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da aquisição para representá-lo na 

execução do contrato. 

11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

11.3.1. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança; 

11.3.1.1. Arcar com as despesas referentes aos encargos sociais, fiscais e trabalhistas, transporte, 

alimentação e seguro de vida dos funcionários; 

11.3.2. Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou imperfeições que porventura ocorram. 

11.3.3. Iniciar a contratação em caráter de urgência em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 

data da assinatura do contrato e de acordo com as orientações do Departamento de Administração 

– Secretaria de Saúde.   

11.3.4. Fornece todos os insumos hospitalares necessários à completa e efetiva execução da 

aquisição propostas; 

11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

11.4.1. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes de seus 

serviços; sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas. 

11.4.2. 10.1.1. Executar a aquisição preferencialmente nas datas e horários programados; 
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11.4.3. Assumir todas as responsabilidades e tomar as mediadas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados, acidentados ou com mal súbito; 

11.4.4. Observar o uso obrigatório, pelos empregados da empresa, de EPIs (Equipamentos de 

Proteção Individual) e, quando necessário, Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), durante a, 

execução dos serviços, em vista do risco que o serviço requer; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pela fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

11.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis.  

11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

11.9.1. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos 

de substituição tributária previsto no art. 13, § 6º, da Lei Complementar 084/2013 e em caso 

de alteração da legislação. 

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

11.11. Comunicar a Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 
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11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta dispensa de licitação;  

11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

11.24. Realizar a prestação dos serviços ora contratado na empresa contratada e arcar com os custos 

de deslocamento. 

11.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do Contratado. 

11.25.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento 

de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza. 

11.28. Atender às solicitações do Contratante, quando for o caso, quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 
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11.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

11.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

11.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

11.32. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em 

Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em 

que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, a gestora do 

contrato, a fiscal técnica do contrato, se houver,  o preposto da empresa e os gerentes das áreas que 

executarão as aquisições. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. São obrigações do Contratante: 

12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

12.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

12.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

12.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

12.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

12.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

12.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  

12.10. Cientificar a autoridade competente para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

12.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

12.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias. 

12.12.1. Os pedidos de restabelecimento de equilíbrio econômico financeiro não autorizam qualquer 

paralisação ou prorrogação do ajuste. 
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12.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

12.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento, quando for 

o caso. 

12.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 

o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

12.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

12.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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IV) Multa: 

13.2. O atraso superior a 02 (dois) meses autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

http://www.aripuana.mt.gov.br/
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

Aripuanã – MT, 17 de abril de 2026. 

 

 

Luana Crestani Gomes 

Secretaria Municipal de Saúde  

Portaria nº 18.235/2025 

 

Seluir Peixer Reghin 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA DE VALOR Nº 12/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

OBJETO: Aquisição de insumos hospitalares, destinados a atender as necessidades das Unidades 

Básicas de Saúde, Conforme Proposta FNS 36000.706852202500, emenda de comissão 50410001, 

em atendimento à Secretaria de Saúde, deste município de Aripuanã – MT, conforme o edital e seus 

anexos, de acordo com o art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est: 

Insc. Municipal: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)  

Campo Obrigatório 

 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

 

Seq. Item Descrição Especificações do 

Veículo ou 

Maquinário: 

Marca, Modelo e 

Ano 

UN QTD Vl. 

Unitário 

Vl. Total 

        

Total Geral  

 

Valor Global da Proposta;  

Validade da Proposta 60 dias;  

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 

da Empresa contratada;  

Razão social; - Nº do CNPJ:  

Endereço:  

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.  

 

Aripuanã, ________ de ____________________ de 2026. 

 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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